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CAMARA DOS DEPUrADOS 

PROJETO NQ 196-D - 1947 

Nova redação final do Projeto de lei nQ 196 C, de 1947, que pror roga 

a vigência da ~ei nQ 8, de 1946. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo único. g prorrogada até trinta de Dezembro dêste ano, 

a vigência da Lei n2 8, de 19 de Dezembro de 1946, com a modificação cons­

tante da Lei nQ 35, de 26 de Maio de 1947; revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 29 de Julho de 1947. 

I • 

CÂ MARA DOS DEPUTADO ::: 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção do Expediente 

Feito o resp tivo expediente 
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CAA!ABA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 196-B - 1947 • 

Redação final do Projeto de lei nQ 196-A, de 1947, que pro~ 

roga a vigência da Lei nQ 8, de 1946. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo nnico - Fica prorrogada até trinta de Dezem­

bro dêste ano, a vigência da Lei nQ 8, de 19 de Dezembro de 1946. 

Sala da Comissão de Redação, 19 de Junho de 1947. 

c 11 r,~ A n, A D O;J J) ': r l r" r, , 

Dnetor:a dos ~&:v'Ç ,-" . T __ . "'l!" D C S 
C' _ • VJ 1. ~:....:':' QílV:JS 
...;ecçao do S?~ed:-=:.n~ .. ..._. ~ e 

F 't elOo res t" 
'}q , IVO exped' 

em .... (j ... L .. de I e n te 

p o r o fi c i o s·~·~ " · ..... ·~·:::A:.:i~.i;.-.~~:::::. ~.~ ... l. ~.~.j.~' 
Secretaria da Co ........ -

em .... JA .. de /' ~ara d o s Deputados. 
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o Projeto . ~96 de 20 . 
ano o p Jrmga~ 
Zlemb ~ 1947, vigê v ' da 
8, d, de deZlenfb!:~ ,de 946 

do 

lhum obsltác1\.Jtí' de feição 
:5ional im'i€, ser i~VC" do c-

trário à apr&.vação a ,er da p 0-
posi;ão leis, porqun a sua c n-

~
ex a j rídica se r'~ z a simples 

éria de fa,to . ' 
O histórico u_ ecprre dos co;n.side­

randa da j . açãO: produztda por 

~
,eus ilU9 es autofl8s, é d,e molde a 

. de . ',caba.]mente, a legitimidade, 
q mpal ,a. 

alv'ez, a eminente Comissão não ig­
nore que por ensejo d,e ser votado 
pela Câmara a Lei n.o 8, d'e 19 de de-
zembro d,e 1946, l'elativa à moratória 
dos pecuaristas, ficou condicionado o 
prazo de sua duração ao pr,eparo de 
uma outra lei, pelo iCongrelSso, em vir­
tud,e das cireunstâncias não consen­
tirem que, nRiquele momento, ficass,em 
concluidos os estudps técnÍe(ls alusi­
vos à matéria, dada a eompl.exidade 
dos seus vários aspectos. 

Ora, estando a findar o têJ:mo da 
referida lei, por isso que não pode­
ria esta ir além de 30 d.e julho de.<i­
te ano, lütimando-'Se d,est'arte, o pra­
zo da sua vigência, sugere-se no pro­
jeto em aprê~o a prorrogação da lei 
iriginária até 30 de dezembro do cor­
reIllte ano, lapso presumiv.elmente su­
ficiente, dentro -d'Ü qual deverá ser 
aca,bRido um segundu diploma, ma,is 
circunstanciativo e meIJ:wr concate_ 
nado, que venha a vigoràr-eIll subs-

- 1947 , 

tituição ao 
promulgado. 

1 

Em vista do q:le, concluo pela a,pro-
vação do pro·jeto em exame. \ 

Sala da ~C i.~ãO~e c~n~b~~ e JUE1tiça, 30 e ~. . 9 • 
Agamemno !!lJlh - s, 1'eS1 ,ente. _ 
- Gracho CaTdoso. - Lameira Bi-
t enccul't. - João Eduar-
do DUViVier~M. 
A.ntônio Fe·. no. -. (,h'.1·.\,~ l do 
Amar al. - es 4 Afonso 
Arinos. - Carlos WaLC~enZal' 

PARECER 

A C()nll~,:,al), 'J!.;SJ;r;~,~~~, 
nada tem a r 
j,eto que nJ·,·;r,'·(l,O" 

" (, .. 

n.o 8, de 19 de . r-, 
Cumpre, todavia, o ,devJ81' de aler1tar a \' 

8 não r~ eu~ sit o o i - " 
Câmara~ra o fa~de qUe ..... a~ei, n.o 

r es e r·e" dO!1S'S. -1 es ora ria, , 
apenas. so-ltrção da crise, ou, p'ela 
menos, ãcaminhamento de u~i;l 
Jução a uada SOIIl,iJl;te .iew, . - C\. 
trado, I~S~~rbrl ap _ . 
var os dois projetoo que a Comdssão 
Especial de já 
ao pl€nário, tx 
tudo da ~:IPra.i~;:-fl~;" _J lei n.o 
o ,estudo 
ficará no 
jam aprovados até 30 de julho pró­
ximo. Somos, portanto, pela sua apro-
vação. IJ;/" 

ISala das Sessões da Comissão ( 

, 

p·ecial de Pecuária, em 10 d€' o 
de 1~ Domingos V,l o: r- ~ . 

~/'" f" .~ ~i .. 
\:~t' ~ 

~ ~ cf>-~ (,:'tt 
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sid,en,te. - Galena Paran4os. - Agos­
tinho MonteIro. - Dolor de Andrade, 
com restrições. R. Palmeird. - Plínio 
Lemos. Costa Porto. ~ Flores da 
Cunha . ..- .Regis Pacheco. - Milton 
Prates. 

PROJBIl'O N.O 196 - 1947, A QUE SE 
REFERE]d OS PARECERES 

Considerando que a Lei n. o 8, de 
19 de dezembro de 1946 foi expedida 
com o objetivo de, "durante sua vi­
gência, elaborar o Congresso, nova lei 
que resolvesse em definitivo a situa­
ção da peouária nacional", 
Co~s~erandC1 ,eJ?-tretanto, que a Co­

mIssao de Pecuana até est,a data ain­
da não pOd'e concluir os estudos re­
ferentes ao assunto, dada a comple­
xidade aspectos que deve prever 

pos Vál'io6 proJetols e su­
surgido, todos ati-

=l~~~~~~~ que a vigên­
cia da referida Lei terminará em 30 
de julho dêste ano, prazo exíguo para 
a discussão e votaçãG da lei que esta 
s~ndo ela'lIo~a?a pela, a~udida Comis­
sa? de Peéuana, a qual, pela sua pró­
pna natureza, deve sofr'3r amplo de­
bate, dispondo para ísso o Congresso 
de !empo suficiente, sem prejuíw, to­
daVIa, da trégue jUdicíal em que se 
enoontram 'OS pecuaristas, 

O Oongresso Nacional decreta: 
artigo único. Fica prorrogada até 

trint;R de dezembro dêste ano, a vi­
gêncla da Lei t:n. o 8, de 19 de dezem-
bro ""'._~~' .. u 

19 'de maio de 1947. 
\"-'-' Osvaldo Lima. 

Costa pôrto. - Epílogo d'e Cam­
pos. - rloão Botelho. - Gercino de 
Pontes. - Galena Paranhos, - José 
Joffily. ~ ,Paulo Sarasate. - Jan­
duí ICarneiro. r- Osvaldo Btudart. ~ 
Duarte jd'Oliveira. ~ Mário Gomes. 
- ,Rui Palmeiras, - Freitas Caval­
canti. - Tomás Fontes. - Asdrubal 
Soares. - ,osório Tuyuty. - Ulysses 
Lins. 

LEI N. o 8 DE 19 ' DE DEZEMBRO DE 1946 

'- Art. 1. o ~~ ~SD.en$.o !* 30 de 
'j\illfl"ó.. d~~~~ o . ~iiclmento de 
quaisquer obrigações civis, comerciais 
e fiscais, :pagáveis em dinheiro ou 
mercadorias, a que estejam sujeitos 
os pecuaristas, a.'3sim considerados os 
que exercem efetivamente a profissã.o 
de peclJ.aristas. 

Art. 2. o Dentro de igual prazo, 
suspende-se em qualquer instância, a 
exigibilidade das mencionadas obri­
gações, sem prejuízo de curso dos ju­
ros que· hajam sido -colwencionados. 

Art. 3. o Ficam suspensos os efei­
tos dos protestos ou dos penhores re­
sultantes das obrigações aludidas ROS 
artigThs anteriores, e que tenham sido 
processados a partir de 30 de agôsto 
de 1945. 

Art. 4. o São extensivos aos ava­
listai;. endossantes ou fiadores ou 
quaisquer co-q,brigados de responsabi­
lIdade de pecuaristas, os benefícios 
desta lei. 

Art. 5. 0 Enquant gozarem dos fa­
vores desta moratóna os devedores e 
E'êU'3 'to-OIbrigados não poderão alie~ 
nar ou gravar qua1quer dos seus bens, 
sem expresso consentimento dos cre­
dores. 

Art. 6. 0 Aos estabeledmentos ban­
cários ficará assegurada a faculdade 
de r~correr à C.aixa de Mobilização 
BancarIa, nos têrmo do Decreto-lei 
n. o ~.201, de 26 de abril de 1946 fi­
cando desde já prorrogado até 31. de 
dezembro de 1948 o prazo de ' que 
trata o artIgo 3. 0 do Decreto-lei nú­
mero 8.493, de 28 de dezembro de 
1945. 

Art. 7. o Os beneficios desta lei não 
são extensivos: 

a) lroS invernistRs; 
b) aos industriais de carn,e, assim 

e:onsiderados os que exploram frigori­
fICOS e xarqueadas, ainda que sob a 
forma de cooperativas. 

Art. 8. o Revogam-se os Decretoo­
leis ns. 9.683, de 30 de agôsto de 1946 
e 9.762, de 6 de setembro do mesmo 
ano. 

Art. 9. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Confere com o original (Diário 
Oficial, de 20-12-1946). 

S. Sessões, em 19 de maio de 1947. 
- Oscar Carneiro. 

A. Comissão Executiva, cUIlllPrindo 
o d,lspoSto no art. 167 do Regimento 
~nterno, optna no sentido de que seja 
JUlgado obJeto de deliberação o pro­
Jeto apresentado pelo Sr. Oscar Car­
neiro e outros, prorrogando a vigên­
cia da Lei n. o 8, de 19 de dezembro 
de 1946. 

Sala da Oomissão Executiva, em 20 
de maio de 1947. - Samuel Duarte. 
- Munhoz da Rocha. - Pedro Po­
mar. 
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CÂMARA DOS DEPU~ ;l r? 'r/L / 
. -~«f:j:) 
~ \~ . r ' PROJETO ri. ~ c:---A 

Prorroga a vigência 

g ~ '), {li 
nJ do senaÍo J 

N.o 196-C - 19~--

PROJET o 

(Comissões Especial de Pecuár ia e de Finanças) . / 4 ) 
DACÂMARA, EMENDADO PELO EMENDA DO SENADO AO PRO~ SUPRA 

SENADO 

o Congresso Nacional decreta: 
Artigo único . Fica prorrogada até 

trinta de derembro dêste ano a vi­
gência da Lei n.o 8, de 19 de dezembro 
de 1946 . 

Câmara dos Deputados, em 20 de i ' 
nho de 1947. - Samuel Duarte . -
Munhoz da Rocha - Getúlio Mou.­
ra - Pedro Pomar. 

Ao artigo único: 
Acrescente-se in fine: 

"com a modificação constante da 
Lei n.O 36, de 26 de maio de 1947". 

Senado Federal, em 15 de julho de 
1947. - Ne:reu Ramos . - Georgino 
Avelino. - João Vilasboas. - Dario 
Car{loso . 

I mpren sa Nac ion al - R io d e J aneiro - B rasil - 19 47 
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lmp. Nacional -

/Exee1ent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

-- Primeiro Secretário da Câmara dos DepU~dOs 
• 

Em aditamento ao oficio n Q 195, de 15 do corre~ 
.. 

te, tenho a honr a de comWlicar a Vossa Exce1enoia que, em vir-

.." .. tude de erro dacti1ográfico verificado na redaçao final, o au-

t6graro da emenda do Senado 1 proposição dessa câmara,que pror -
roga a vig~ncia da Lei nQ 8, de 1946, faz referênoia 1 Lei nQ 

36, de 26 de maio de 1947, quando deve se "referir 1 Lei nQ 35, 

de igual data. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa .. 
EXce1encia os protestos de minha distinta consideração. 

dor Georgino Ave1ino 
, 

1Q Secretario ~..) 

LN • 

• 
• • .... . 

• 



r CÁMARAdmiD,=PUTt 1)05 
Díretoria dos ~er'/~;~ i,3::~ "I,ivo! 

• ."-". 3 o JUL 1947 "' ."~ . .- .... 

pr'OlQCO;L..U {];:~AL 

J N0. ::" 2:~86 . ,.. . . ~ .~. 

PRESIDIO:NCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

RIO DE .JANEIRO, D. F. 

Em 25 de julho de 1947. 

Excelent!ssimo Senhor Primeiro Secretário 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen -, 

cla a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica , 

restituindo os autógrafos do Projeto de Lei n 2 196-0, de 

1947, que prorroga a Tigência da Lei n~ 8, de 19 de 

bro de 1946. 

dezem -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -... 
5a Excelencia os protestos da minha alta estima e mui dis -.. 
tinta consideraçao. 

( é Pereira Lira) 
# ... 

Secretario da Preside 
# 

da Republica 

... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 

, ,.. 
Primeiro Secretario da Oamara dos Deputados. 

GP/GP/. 

• 
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N. 348 
(PR-13 992/47) 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da Oâmara dos Depútados , 

Resti tuindo a V. Excia. 00 anexos 
, 

auto-

grafos do Projeto de Lei n 2 196-0, de 1947, que me foi 

enviado, comunico a V.Excia., para os devidos fins, que 
." ,,,., , 

nao o sancionei, porque contem citaçao de lei estranha a 

matéria de que trata - "Lei n2 36, de 26 de maio de 1947" 
-e, por outro lado, nao desejei utilizar-me da faculdade 

'" de opor-lhe o meu veto. 

Rio de Janeiro, ..2.. J de julho de 1947 . 

• 

GP!. 

• 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo único_ É prorrogada até trinta 

de Dezembro dêste ano, a vigência da Lei n~ 8, de 19 

de Dezembro de 1946, com a modificação constante da 

Lei n~ 36, de 26 de Maio de 1947 ; revogadas as dis-
. - , pOS1çoes em contrario. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 18 DE JULHO 

ABcl 



o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

'.' , Artigo unlOO- E prorrogada ate trinta 

de Dezembro dêste ano, a vigênoia da Lei n2 8, de 19 

de Dezembro de 1946, oom a modifioação oonstante da Lei 

n2 36, de 26 de Maio de 1947; revogadas as disposições 
, . 

em oontrarlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 18 DE JUlliO 

DE 1947. 

ABel 



> 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

" , Artigo unico- E prorrogada ate trinta de 
,.. .,.. . 

Dezembro deste ano, a v1genc1a da Lei n2 8, de 19 de De -
zembro de 1946, com a modificação constante da Lei n2 36, 

de 26 de Maio de 1947; revogadas as disposições em con-
, . 

trar10. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 18 DE JUIJIO DE 

1947. 

ABCI 
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Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, 

Primeiro Secr etario da 

... Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelenc 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De-
.., 

putados, que o Senado Federal, em sessao de hoje, r esolveu a-
..,... ... 

provar a proposiçao dessa Camara que prorroga a vig encia da 

Lei n 2 8, de 1946, com a emenda, cu jo autógrafo remeto a Vos­

sa Excelência, juntamente com o primitivo oriundo dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para r eiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

enador Georgino Avelino 
, 

1 2 Secr etario 

• 

~ /2)0; ~r 
~ 

IV/li l 
• .... ~ I f-:. QJ:;-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDACÃO 
~ 

N.o 196-B - 1947 

Redação final do Projeto de lei n.· 196-A, de 1947, que prorroga a. 
vigência da Lei n.· 8, de 1946 

o Congresso Nacional decreta: 
ArtigO único. Fica prorrogada até trinta de Dezembro dêste ano, a vigên­

cIa da Lei n.O 8, de 19 de Dezembro de 1946. 
Sala da Comissão de Redação, 19 de Junho de 1947. - Manoel Duarte" 

Presidente. - Luís Cláudi/}o - Antenar Bogéa . 

.. 
• .' Imllren.~, Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1,U7; 
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26 DE MAIO DE 1947 

arLíaO 5.0 cUt. Lei n.O 8, de 
te2:e11\bro àe 1946. 

da. República: 
Faço sl1.J>er qu.e o CongressQ Nacio­

nal decreta. e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 O art. · 5.0 da Lei n.o 8, fr~ 
1~ de frezembro de 1946, [,!lESa a ter a 
seguinte r edação: 

"Enquanto gozarem C5 favores 
desta moratória. os devedores e 
seu.s cooprigados não poderão alie­
nar ou gravar quaisqu,r de seuS 
bens, sem expresso consentimento 
dos crf-ll.ores. salvo quanto à. cons- l 
tituição de penhores ou outras 
ga-rantias para os fins de financia­
mento- indispensá.vel e e,ta.b~lecL 
me:n to agrícola ou .industrial". 

;parágrafo único - As obrigações, 
'flue em data posterior a. esta Lei, fo­
tem consttiuiêas pelo penhor ou ou­
tras garanti;,:s d!ldas para os fin~ d~ 
f1ne.nclamento, ficarão excluídas dOS 
faVlOres d.:sta moratória. 

' Mt. 2.0 Revo,gam"se as disposições 
em contrá.ri{). 

Rio doe JaneIro, em 26 de maio de 
1947; 126.° da Independência e 59.° da 
República. 

EURICO G. DUTRA 

Benedicto Costa Netto 

j..CL. k ~4.êa e ~tro 



- o ~usto do número atra .. 
sado será acrescido de Cr$ __ , 
0,10, e por exercício decorrido 
cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50_ 

J 

MINISTÉRIO da FAZENDA 1 
DECRETOS DE 30 DE MAIO DE 1911' 

O Presidente da República resolve 
NOMEAR: 

De acôl'do com o art. 14, ítem l, do 
Decreto-lei 11. 0 1.713, de :z,S de outubro 
de 1D39, 

Maria Léa Maia Teles, cCll'PIlnte do 
cargo da clas.se D, da carreira de 
Dactllógrafo do Quadro Suplementar 
do Ministério da Fazenda, para exer­
oer o cargo da classe E, da carreira 
de Escriturá.r:io do Quadro Permanen­
te do mesmo Ministério, vago em vir­
tude da promoção de Franci~o Xa~ 
vier da Ccst;1 e Silva. _ 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E NEGóCIOS INTERIORES 

DECRETOS DE 30 DE MAIO D~ 
1947 

O P.tesidente da República resolve: 
NOMEAR: 

De acôrdo com o art. 14, item T, do 
Decreto-lei n. o 1.713, de 28 de ou. 
tubro de 1039- • 
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Redação final da emenda do Senado â proposição 

da Câmara dos Deputados, nQ 54, de 1947, que prorroga a vigê~ 

cia da Lei nQ 8, de 1946. 

LN 

-Ao artigo unico. 

Acrescente-se in fine: 

"com a modificaçio constante da Lei n Q 36, de 

26 de maio de 1947" • 

Senado Federal, em / r de julho de 1947 
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o ONGRE o NACIONAL DECRETA: 

Artigo Unico- Fica prorrogada até 

trinta de Dezembro dêste ano, a vigênCia da Lei n~ 8, 

de 19 de Dezembro de 1946 • 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 20 DE JUNHO 

DE 1947 • 

I 

1 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

N.O 114 e 115 - 1947 

Da Comissão de Finanças sôbre a Proposição n." 54, de 1947. 

Hr lato[' - ~r. Durval r,[·uz 

As dificuldades que atingem o se­
tor da pecuária, tão conhecidas do 
Pais, deram origem à lei n.O · 8, de 
19-12-1946, suspendendo a exigib111-
dade de quaisquer obrigações civis, 
,comerciais e fiscais dos que exercem 

-"'efetivamente a profissão de pecuaris­
t as. 

A vlgencia da referida lei n.O 8 
t(;rminará em 30 de julho próximo. 

Pretendeu a Oâmara dos Depu­
tados elaborar lei definitiva que re­
solvesse, de uma vez, a situação da 
pecuária. Nêste sentido, organizou 
uma comissão especial, na qual es­
tão representadas as diversas regiões 
pecuaristas. 

Esta comissão, partindo da men­
sagem presidencial que se fez acom­
panhar de um anteprojeto, ao cabo 
de demorado estudo, organizou a pro­
posição que ora corre os trâmites re­
gimentais na Câmara dos Deputados. 

Ainda sujeita a pareceres de Co­
missões, a proposição da Câmara ' não 
t em possibilidade de se converter em 
lei até 30 do corrente mês. Tal si­
tuação justifica a prorrogação da lei 
'Vigente que mantém a trégua judi­
cial em beneficio dos pecuaristas. 

Acontece, porém. que a proposição 
. da Câmara não levou em conta a lei 
n.O 36, de 26-5-47, que modificou su- ' 
bstancialmente a redação do artigo 
5.° da lei n .O 8, permitindo a cons­
tituição de penhores ou outras ga­
rantias para fins de financiamento a 

estabelecimento agricola ou indus­
t rial. Essa omissão é tanto mais im­
portante quanto o parágrafo único 
da lei n.O 36 está redigido nos têr­
mos que se seguem: 

" As obrigações que, em data. 
posterior a esta lei, forem cons­
tituídas pelo penhor ou outras 
garantias dadas para os fins de 
financiamento, ficarão excluídas 
dos favores desta moratória". 

As modificações introduzidas na lei 
n .O 8 pela lei n.O 36 tiveram por escopo 
possibilitar o financiamento de enti­
dades agrícolas e industriais, que, 
concomitantemente, em qualquer 
gráu, exercessem atividade pecuária. 

Só depois de sancionada a lei n .o 
n .o 36, a lavoura canavieira e a. 
indústria açucareira de Pernambuco, 
Alagoas, Sergipe, Bahia e outros Es­
tados retomaram a praxe anterior de 
se financiarem no Banco do Brasil. 

Não se referindo a proposição da 
Câmara à lei n .O 36, êste fato levou 
a Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado.. pelo parecer do seu ilus­
t re relator e presidente, a propôr li. 
emenda seguinte: 

"com a modificação constante 
da lei n.O 36 de 26-5-47" . 

Considerando que a proposição, 
completada com a emenda da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
mantém a moratória à pecuária, sem 
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restringir as vantlagens proporciona­
das pela lei n.O 36 aos que necessita­
rem de financiamento agrícola ou 
industria:l, sou de parecer que a mes­
ma deve ser aprovada. 

(Parecer lido da tribuna em 
14-7-47). 

PARECER 

N.O 115, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Proposição n.O 54, 
de 1947. 

Relator - Sr. Atilio Viváqua 

A Proposição n .O 54, de 1947, da 
Câmara dos Deputados, prorroga a 
vigência, até 30 de dezembro dêste 
ano, da Lei n.o 8, de 19 de dezem­
bro de 1946, que suspendeu o venci­
mento de quaisquer obrigações civis, 
comerciais e fiscais, a que estejam 
sujeitos os pecuaristas. 

Terminando em 31 do corrente a 
moratória conceq.ida aos devedores 
pecuaristas, a medida de emergência 
visada pelo projeto justifica-se ante 
a impossibilidade de ser ultlmada a 
elaboração de lei, de iniciativa da Câ­
mara, com a qual o Congresso Na­
cional procura atender ' à situação 
econômica da pecuária, dentro do ob­
je~ivo de uma solução definitiva. 

Cabe observar que o artigo 5.° da 
Lei D.o 8 foi modificada, em ponlo 
essencial, mediante a Lei n.o 36, de 
26 ' de maio de 1947, nos seguintes 
têrmos: . 

"Art. 1.0 - O artigo 5.° da Lei 
n.o 8, de 19 de dezembro de 
1946 . passa a ter a seguinte re­
dação: Enquanto gozarem os fa­
vores de'sta moratória, os deve­
dores e seus co-obrigados np.o 
poderão alienar ou gravar quais­
quer de seus bens, sem expresso 
consenntimento dos credores, sal­
vo quanto à cons~ituição de pe­
nhores ou outras garantias para 
os fins de finimciarnento indis­
pensável a estabélecimento aitri­
cola ou industrial. 

Parágrafo único - As obriga­
ções, que em data posterior a 
essa Lei, f~m constituídas pelo 
penhor ou outras garantias da­
das para os fins de financiamen­
to, ficarão excluidas dos favores 
desta moratória". 

A proposição da Câmara dos Depu­
tados não alude a esas modificação, 
como é .da tradição legislativa fazê-lo, 
sempre que invoca uma Lei alterada. 
Assim, para evitar dúvida, que possa 
surgir, na aplicação da lei, é conve­
niente a emenda que se propõe. 

Nada mais havendo a considerar 
quanto ao aspecto juddico da propo­
,sição, opina a aomissão lJor sua 
aprovação, com esta emenda: 

"Acrescente-se, com a modifi­
cação constante da Lei n.O 36, de 
26 de maio de 1947". 

Sala das Comissões, em 3 de Julho 
de 1947. - Atílio Viváqua, Presidente e 
Relator - Etelvino Lins. - Augusto 
Meira. - Aloysio de Carvalho. 
Cark>s Saboya. 

PROPCSIÇÁO A QUE SE RE~'EREM os 
PARECERES SUPRA 

N.O 54 - 1947 

Prorroga i:t vigência da Lei nú­
mero 8, de 1946 . 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada até 
trinta (30) de dezembro dêste ano, a. , 
vigência da Lei n. ° 8, de 19 de de- " 
zembro de 1945. 

lEI A QUE SE REFERE A PROPOSIÇÃO SUPRA 

Suspende, até 30 de julho de 1947, 
o vencimento de quaisquer obriga­
ções civis, comerciais e jisoois, a 
que estejam sujeitos os pecuaristas. 
O Coogresso Nacional decreta: 

- ~rt. l. o Fica suspenso, até 30 de 
iulho de 1947 o venclmento de quais­
quer obrigaÇões civis, comerciais e 
fiscais. pagáveis em dinheiro ou mer­
(,adonas, a que estejam sujeitos os 
pecuaristas .a.."sim considerados os 
que exerçam efetivamente a profissão 
de pecuaristas. 

ATt. 2.° Dentro de igual prazo 
suspende-se em qualquer instância, a 
eXÍgibilidade das mencionadas obriga­
ções, sem prejuizo de curso dos ju­
ros que hajam si-do con.vencionados. 

Art. 3. o Ficam suspensos os éfe~tos 
dos protestos ou das penhoras, re­
sult!'!fltes das obri$a,Çóe,s J'ludidas n?s 
artigos anteriores e qUe tenham SI-

, 
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do processados a partir de 30 de 
agõsto de 1945. 

Art. 4.0 São extensivos aos ava­
listas, endossantes ou fiadores, ou 
quaisquer co-obrigados de responsa­
bilidade de pecuaristas os benefícios 
desta lei. • 

Art. 5. o Enquanto gozarem dos fa­
voreE desta moratória os devedores 
e seus co-obrigados não poderão 
alienar oU gravar quaisquer de seus 
bens, sem expresso consentimento 
dos credores. 

Art . 6. 0 Aos estabelecimentos ban­
cários; ficará assegurada a faculda­
de de recorrer à Caixa de Mobiliza­
ção Bancária, nos têrmos do Decreto­
lei n. o 9.201, de 26 de abril de 1946, 
ficando desde já prorrogado até 31 
de dezembro de 1948, o prazo de que 
trata o artigo 3. o do Decreto-lei nú­
mero 8.493, de 28 de dezembro de 
1945. 

Art. 7. o Os beneficios desta lei 
não são extensivos: 

a) aos invernistas; 
b). aos industriais de carne, assim 

conSIderados os qlle exploram frigo­
rificos e xarqueadas, ainda que sob 
a forma de cooperativas. 

Art. 8. 0 Revogam-se os Decretos­
.J leis ns. 9 .886, de 30 de agôsto de 

1946, e 9.762, de 6 de S€tembro do 
mesmo ano. 

3-

Art. 9. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

LEI N. o 36, DE 1947 

Reforma o artigo 5. 0 da Lei n. o 8, 
de 1946 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O art. 5. o da Lei n. o 8, de 
19 de dezembro de 1946, passa a ter 
a seguinte redação: Enquanto goza­
rem os favores desta moratória, Os 
devedores e seus co-obrigados não 
t:oderão alienar ou gravar quaisquer 
de seus bens sem expresso consenti­
mento dos credores, salvo quanto à 
constituição de penhores ou outras 
garantias para os fins de financia­
mento indispensá.vel a estabeleci­
mento agricola ou industrial. 

Parágrafo uruco. As obrigações, 
que em data posterior a esta Lei, 
farem constituidas pelo penhor ou 
outras garantias dadas para os fins 
de financiamento, ficarão excluídas 
dos favores desta moratória. 

Art. 2. o Revogam -se as disposições 
E:m contrário. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" de 15 de Julho de 1947. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1941 
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CAMARA DOS DEPUrADOS 

PROJEXO Na 196-D - 1947 

Ri8~ado pe S t. 
Redação final do Projeto de lei na lS6-C, de 1947~que pror oga 

a vigência da Lei nQ 8, de 1946 • 

• 
O CONGRESSO NACIO~AL decreta: 

Artigo único.- i prorrogada até trinta de Dezembro dêste 

ano, - a vigência da Lei na 8, de 19 de Dezembro de 1946, com a 

modificação constante da Lei nQ 36, de 26 de Maio de 1947; re-

vogadAs as disposições em contrário • 

Sala da Comissãao de Redação, 18 ,de Julho de 1947 • 

1 
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Remetendo um autografo do decret9 do Congresso Na_ DATA 

ciona1 sancionado pelo Presidente da Repub1ica, que refor -ma o artigo 5Q da Lei nQ 8, de 1946. 6.6.1947 
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Imp. Nacional -

• 
Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, ,. 
Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

I" 

~~~, ~ 
.L 6, . 
~ 

/7 Y)-

,. 
Tenho a honra de remeter a Vossa Excelenoia um 

, 
autografo do decreto do Congresso Nacional sanoionado pelo Ex -
celent!ssimo Senhor Presidente da República, que reforma o ar -
tigo 5Q da Lei n Q 8, de 1946. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

ador Georgino Avelino , 
lQ Secretario 
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~~ o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 52 da Lei n Q 8, de 19 de de­

zembro de 1946, passa a ter a seguinte redação: 

"Enquanto gozarem os favores desta moratória, 

os devedores e seus coobrigados não poderão alienar ou gra-

var quaisquer de seus bens, sem expresso consentimento dos 

credores, salvo quanto â constituição de penhores ou outras 

garantias para os fins de financiamento indispensável e esta -
belecimento agrlcola ou industrial tt

• 

, f ' i -paragra o un co - As obrigaçoes, que em data 

posterior a esta Lei, forem constituídas pelo penhor ou ou­

tras garantias dadas para os fins de financiamento, ficarão 

excluídas dos favores desta moratória. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposlç5es em contrá 

rio. 

Senado Federal, em ~ de maio de 

LN 1 
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DOS DEvu 'r A DO 
• 

Prorroga a vigência da Lei n . 8, de 1946 ; com 
do Senado • 

• 

( Comissões Expecial de Pecuária e de Finanças ) 

• • •• 

pelo Senado . 

ongresso Nacional decreta : 

, . ' unlCO- Fica prorrogadél ate trinta de de zeml.ro 

a vigência da Lei n . 8, de 19 de de zembro de 

, 

• 

1946 . 

\ 
\ 
\ 

\ • 

, .... 

dos Deputados , em 20 de junho 

C--amuel Duarte 
( 1.lUnhoz da Rocha , 

) 
Getulio !uoura 
Pe ,ro Pomar . 

f : 

I 

Emenda do Senado ao projeto supra . - ~-
Ao 

, 
Arti~o unico . 

Acrescente - se in fine : 

CÂMARAdosn~PUTADOS 
Diretoria rl '~ " .. ..:ç,) L9gi31ativos 

- -. 1 8 JUl 1947 !:!!4 ' -, ... - I 
PROTOCULO OE~/:.L , 

tt com a iliodificação constante da Lei n . 36 , de 

26 de maio de 1947 !t • 

Senado Federal , em 15 de julho de 1947 · 

( 

/ 

/ 

Nereu RaIDos , 
Georgino Avelino - . ..-Joao Vlllasboas 

~ Dario Cardoso . 
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Diretü~iB h ' :rvigos Legislativos 

~ 1 3 JUN 1941 (. ~- ; r. 

PRO < ..IIuLO ~~RAL 
NO. 161~ 

o PROJETO nQ 196 de ao de maio do ano em curso 

prorroga até 30 de dezembro de 1947, a vigência da Lei 

. nQ 8, de 19 de de zembro de 1946. 

Nenhum obstáculo de feição constitucional pOde­

ria ser invocado em contrário à aprovação da referida 

proposicào de lei, porquanto a sua contextura jurídica 

se reduz a simples rmtéria de fato. . 1 

O hist1rico que decorre dos consideranda da ju~ 

tificacão, produzida por seus ilustres autores, é de mo~­

de a evid~nciar, cabalmente, a legitimidade, que o ampara. 

Talvez, a eminente Comissão não ignore que por 

ensejo de ser votado pela Câmara a Lei nQ 8, de 19 de de­

zembro de 1946, relativa à moratória dos pecuaristas, fi­

cou condicionado o prazo de sua duração ao preparo de uma 

outra lei, pelo Congresso, em virtude das circunstâncias 

não consenti r em que, naquele momento, ficassem concluidos 

os estudos tEknicos alusivos à .. materia, dada a complexi­

dade dos seus vários asuectos. 
.-Ora, estando a findar o termo da referida lei, 

por isso que não poderia esta ir além de 30 de julho des­

te ano, ultimando-se dest'arte, o prazo da sua Vigência, 

sugere-se no projeto em aprêço a prorrogação da lei ori­

ginaria até 30 de dezembro do corrente ano, lapso presu­

mívelmente suficiente, dentro do qual deverá ser acabado 

um segundo diploma, mais circustanciativo e melhor conca­

tenado, que venha a vigorar em substituição ao que fora 

nrovisóriamonte promulgado. 

• 

----'---
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Em vista do que / concluo pela aprovaçgo do pro­

jeto em exame • 

Sala da Comissão de ~onstitui ão e Justiça, 

30 de maio de 1947. 0~'::':">~ w"~ 
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COMISSÃO ESPECIAL_DE PECUAR~ 

~- - PAR~R~ 
N , 

A Comissao Especial de Pecuaria nada tem a opor a aprova-

ção do projeto que prorroga a vigenoia da lei na 8 de 19 de 

Dezembro de 1946. Cumpre, todavia, o dever de alertar a Câmara 

para o fato de que a lei na 8 não resolveu a situação dos criado -
, N 

res e recriadores. Deu-lhes moratoria, apenas. A soluça0 da cri-
N 

se, ou, pelo menos, o enoaminhamento de uma soluça0 adequada 
, 

somente sera encontrado, se o Co~esso Nacional aprovar os dois 
N , 

projetos que a Comissao Especial de Pecuaria ja apresentou ao 

, -plenario, depois de exaustivo estudo da materia. A prorrogaçao 

da lei n2 8, entr~tanto, veio facilitar o estudo desses projetos, 
, N 

e se justificara no pressuposto de que eles nao sejam aprovados 
_ , N 

ate 30 de julho proximo. Somos, portanto, pela sua aprovaçao. 

N N 

Sala das sessoes da Comissao Especial de Pecua-

ria, em 10 de 3unho de 1947. ~ ~ 
7 . Ir, j)J{e-. ~ I~-~ 
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CÂMA~A DOS CEPUTAOOS 

PROJETO 
-.:> 

-- N,o 196 - 1947 
J 

~Fl'~.L.e.i n.O 8, de 

(As~ de Justlça,- PecUál11t e-de Finmg~) 

Considerando que a Lei n.O 8, (le 
19 de dezembro de ~946 foi expedida 
com o objetivo de, "durante sua vi­
gência, elaborar o Congresso, nova lel 
que resolvesse em deflrutivo a situa. 
ção da pecuària nacional", . 

Considerando entretanto, que a Co­
missã.o de Pecuária . até esta, datá am­
da nãopQde c.oncluir os estudos l'e­
ferentes ao assunto, dada a comple­
xidade dos aspectos que deve prever 
e em face dos vários projetos e su­
gestões que têm surgido, todos atl­
nentes a solucioná-lo; 

Considerando ainda, que a vlgen­
eia da referida Lei term.nará em 3p 
de Julho dês te ano, prazo exíguo para 
a discussão e votação da lei que esta, 
sendo elaborada pela aludida Comls~ 
são de pecuária, a qual, pela sua prO­
pria natureza, deve sofrer amplo de­
ba te, dispondo para isso o Congres~o 
de tempo suficiente, sem prejulZo, tO­
davia, da trégua judicial em que f,e 
encontram os pecuaristas, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. único - F~ca prorrogada ate 

trinta de dezembro dêste ano, a. vi­
gência da Lei n.O 8, de 19 de dezem­
bro de 1946. 

S, . Sessões, em 19 de maio de 1947. 
- Oscar Carneiro - Osvaldo Lima. 
- Costa Pôrto, - ' Epílogo de Cam-
pos. - João Botelho. ~ Gerci1lO de 
Pontes. - Galeno Paranhos - Jo,~e 
Jottily. - Paulo Sarasate. - Jan-

dui .carnetro. - Osvaldo StUdart. 
Duarte d'Oltveira. - MárIo Gomes. 
- Rui Palmeiras . . - F7ettas CavaZ­
canti. - Tomás Fontes. - Asctruoal 
Soa1"l:s. - OsóriO Tuyuty. - Ulysses 
Ltns. 

LEI N.o 8 DE 19 DE DEZEMBRO ·DE 1946: 
Art. 1.0 Fica suspenso até 30 de 

junho de 1947, o vencimento C1e 
quaisquer obl'lg8.ÇÕe$ cl'\1.fs,-eGJn la1$>- - .- ~ 
e fiscais, pa,gáveis em ' dlnheil'Q '011 
mercadoria,s, a que ' estejam sUjeltps 
os pecuaristas, assim considerados os 
que exercem efetivamente a prQlÍissão 
de pecuaristas. 

Art. 2.° Dentro de igual prazo, 
suspende-se em qualquer instância, a 
eXigib1iidade das menclonac;las obri­
gações, sem preJuÍZo de curso dos JU­
ros que, hajam ' sido convencionados. 

Art . . 3.° Ficam suspensos os efeI­
tos dos protestos ou dos penhores re­
sultantes das obrigações aludidas nos 
artigos anteriores. e que tenham ~ldo 
processados a partir de 30 de agOsto 
de 1945. 

Art. 4." São extensivos aos ava­
listas, endossantes . ou fiadores ou 
quaisquer co-obrigados de responsabi­
lidade de pecuaristas, os beneficios 
desta lei. ' 

Art. 5.°. Enquanto gozarem dos fa­
vores desta moratória os dev·edores e 
seus co-obrigados não poderão alie­
nar ou gravar qualquer dos seus bens. 
sem expresso consentimento dos cre­
dores. 
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Art. 6.° AoS estabelecimentOs ban­

cários ficará assegurada a fatlUldade 
de recorrer à Caixa de MobiliZação 
B~ncárla, nos têrmos do Decreto-leI 
n.o 9.2{)1, de 26 de abril de 1946, 11-
cando desde já prorrogado até 31 de 
dezembro de 1948 o prazo de que 
trata o artigo 3.° do Decreto-lei nú-

" 
lO 

Art. 9.° Esta lei entrará em Vigor 
na data de sua publ1eaçã.o. 

Confere com o original (Diário 
Oficial, de 20-12-.i946). 

S. Sessões, em 19 de maio de 1947. 
- Oscar Carn.eiro. 

mero 8.493, de 28 de dezembro de A Comissão Executiva, cumprindo 
1946. o disposto no art. 167 do Regimento 

Art. 7.° Os beneficios desta lei nãO Interno,opina no sentido de que seja 
são extensivos: julgado objeto,' de deliberação o pro-

a) aos inevmistas; jeto litllresentado pelo Sr. Oscar Car-
b) aos industriais de carne, aSSim nelró e outros, prorrogando a vIgên-

considerados os que exploram frigor1- ela da Lei n.O 8, de 19 de dezembró' .. ficos e xarqueadas, ainda: que sob a de 1946. 
forma de cooperativas. .' 

Art. 8.° ,Revogam-se os Decretos- Sala da Comissão Executiva, em 2Ó," 
leis ns. 9.683, de 30 de agOsto cte· de maio de 1947. - Samuel Duarte. 
1946 e 9.762, de 6 de setembro do - Munhoz da Rocha. - ' Pedro Po-
mesmo ano. ., mar. 
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,.6:e'Zelllbro de 1946. - . 

, \ 
Considerando que a Lei nr. t a de 19 

1946 foi ex _,' com o obj eti vo de, fldurante 
borar o CO~l;.' -~~1 néva lei que resolvesse em 
çlo da pec ria na~ional fi, L 

de desembro 
sua vigenci 
definitivo a 

e 
,ela ... 
situa -

atê esta 
assunto, 
face dos 
tinentes 

Considerando entretanto, que a Comisslo de Pecuaria 
data ainda nlo poUde concluir os estudos referentes ao 
dada a complexidade dos aspectos que deve prever e em 
varios projetos e sugestões que t~m surgido', todos a-
a soluciona-lo; , 

' . ~ 

erando'ainda, que a vigencia da referida Lei 
terminará em de ~~o deste ano, praso exiguo para a discus-
s~o e votaçlo da lei que está sendo eleborada pela aludida Co­
missão de Pecuaria, a qual, pela sua propria naturesa, deve so­
frer amplo debate, dispondo para isso o Congresso de tempo sufi­
ciente, sem prejuiso todavia, da tregua judicial em que se en­
contram os pecuaristas, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Unico: Fica prdrogada até trinta Eie, .• dezembre --_.d.es -~ 

r 

,) r ., /') 
, ...; .. '" 

ano, a vigencia da Lei nr. 8 de 19 de desembro de 
1946 • 

S. Sessões em 19 de maio de 1947. 
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~~bro de 1946 : 

Fica suspenso até 3ID de julgo de 1947, o vencimento d e 
quaesquer obrigações ci vís, comercia·~ s e fisc aes, pa ga ­
veis em dinheiro ou mercadorias, a que est e j am sugeitos 
os pecuaristas, assim considerados os que exerc em ef e ti-
vamente a profissão de pecuarlsta s. 

Art. 2Q Dentro de igual prazo, suspende-se em qualquer instan­
cia, a exigibilidade das mencionadas obrigações , s em pr~ 
juizo de curso dos juros que hajam sido convencionados. 

Art. 3 Q Ficam suspenàos os efeitos dos protestos ou dos penhores 
resmltantes das obrigações aludidas nos artigos anterio_ 
res, e que tenham sido processados a partir de 30 de a­
gosto de 1945. 

Art. 4 Q São extensivos aos ava~istas, endossantes ou fiador es ou 
quaesquer co-obrigados de responsabilidade de pecuari s­
tas, os beneficios desta lei • 

Art. 5Q ~quanto gozarem dos favores desta mora toria os devedo­
res e seus co-obrigados não poderão alienar ou gravar 
qualquer dos seus bens, sem expresso consentimento dos 
credores. 

Art. 6Q Aos estabelecimentos bancarios ficará assegurada a f acul 
dade de recorrer á C aixa de Mobilisação Banc aria , nos -
termos do Dec. Lei 9.201, de 26 de abril de 1946, fican­
do desde já prorogado até 31 de desembro de 1948 o pra­
zo de que trata o artigo 3Q do Dec. 1ei n Q 8.493 , de -
28 de dezembro de 1945. 

Art. 8 Q 

Art. 9 Q 

beneficios desta lei não são e3tensivos: 
aOS invernistas; 
aos industriaes de carne, assim consider ados os que 
exploram frigorificos e xàrqueadas, a inda que sob a 
forma de cooperativas. 

Revogam-se os Decretos 1eis nQs 9.683 de 30 de agosto 
1946 , e 9.762 de 6 de setembro deo mesmo ano. 

Bsta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 

Confere com o original. ( "'À--'", ~~ ~ ~~ Ju.. ,..t. ,,~ 
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A Comi .. são Esecutiv8:- cumprindo (} disposto Df) at't !' 167 

de Regimento Interoo~ opina no sentido d~ que seja ju.lg~{10 objc." 

to de dellbiraçlc o projeto apresentado pelo 5nl\, ~ (L c. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
:0 ORIGI~AL DA EMENDA DO SENADO, FOI TRANSMITIDO , 

ONTEM, 24/7/47, AO SENADO, A PEDIDO DO DR. GALENO PA -
~NHOS, ' ESTANDO EH PODER DO DR. BROWNE 
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AM1\~W ' 
~lretoria ri'~ ~Pi1" 
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PRESID~NCIA o REPÚBLICA 

RIO OE .JANEIRO, O. F. 

I 

,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Bxcelencia 

~ a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Xepubllca, devol -, 
vendo autografos do Decreto do Congresso Naclonal, que pror -
roga a vigência da Lei nR 8, de 19 de dezembro de 1946. 

Aproveito a oportunldade para renovar a Vossa 
A 

Exoelencia os protestos da minha alta estima e mul distinta 
.-conslderaçao. 

Pereira 
# A Secretario da Presidenc 

# da ftepubllca 

/ 

A 

• Sua Bxcelenc1a o Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
# 

Primeiro Secretarl0 da Camara dos Dep~tados. 

O.L."'. 



N. ~o~ 
(PR .14 449/47) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

• 
Havendo sancionado o Decreto do Congres -

, so Nacional, que prorroga a vigência da Lei na 8, de 19 

de dezembro de 1946, tenho a honra de devolver a VosaaEx 
A , 

celencia dois doa respectivos autografos. 

• ftio de Janeiro, ~ de ~ de 1947. 

1;; ~ -Z:V--+-----t 
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• 

O.L.A. 
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o CONGRESSO NACIONAL 

Artigo único - É prorrogada até trinta de 

Dezembro dêste ano , a vigência da Lei n2 8, de 19 de Dezem-

bro de 1946 , com a modificação constante da Lei n2 35 , de 

26 de Maio de 1947; revogadas as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , EM 29 DE JUlliO 

1947 • 
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